
INDICAÇÃO Nº 
262
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine a adoção das medidas necessárias junto à Artesp – Agência Reguladora de Transportes do Estado de São Paulo, para que não seja implantado praça de pedágio na Rodovia Altino Arantes (SP-251), nas proximidades do km 35, no município de Batatais.  

JUSTIFICATIVA

A noticia de que a Artesp irá autorizar a implantação de praça de pedágio na rodovia Altino Arantes (SP-251) repercutiu negativamente naquela região, pelo fato de existir uma praça de pedágio dentro dos limites do município de Batatais, mais exatamente na rodovia Cândido Portinari.

A implantação dessa praça de pedágio reduzirá sobremaneira a circulação de veículos de passeio e de transporte de mercadorias, que optarão por transitar em outras rodovias, provocando com isso enormes prejuízos à Estância Turística de Batatais e de outros municípios da região.

Dessa forma, considerando o acima exposto, entendemos, por imprescindível, apresentar esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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